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ESTÀDO DA PÀRAÍBA
PREIIEIET'R,A, MI'NICIPAÍ" DE DUÀS ESTR,ADAS

curllrRiAr DE coNTRATÀÇôrs ugxrcrBers

DOCT MENEO DE FORIm,LIZaÇÃO DA DEI{A}IDÀ (DFD)

2. Quaatidade de raaterial/gerwiço da solução a sêr êncontrada
A equipe de planejamento a ser nomeada neste instrumento providenciará a elaboração de
planilha de serviço compreendendo: Contratação de Profissional do Setor Artístico: Mara
PavaneIly, que tem como obletivo ab,ril-hantar a Eesti-vidade de Natal- deste Municipio, atr:avés
de apresentação aberta ao grande público, previ-sta para o dia 24 de Dezembro de 2024.

3. PrewiEão de data êm quê deve ser assinado o instruoênto contratual:
Antes de 15 de Setembro de 2024,

Submeto Documenr-o de Formallzaçõ,o da Demanda para avaliação.

A ios amente,

20 de deEs

1

Setor Sêtor .): Secretar a tura e Tur smo

Silva
pê1a a Rocha . 47]-

Serviço não continuado
Ser-riÇo continuado SEM dedicação exelusiva de mão de obra
Serviço continuado COM dedicação exclusi-va de mão de obra
Material- de consumo

Objeto:
x

Mat.erial te/

Modalidades da Lei no 14.1-33/202L
Pregão
Dispensa / Inexigibil idade

Contratação

Adesão à ARP de outro

1. 'Justificativa da necesEidade dâ
Estratégico, se for o caso:

contratação dê solução, coüêidêrando o Plaaejamento

vaÇão de serviço para supri-r demanda específica
ContrataÇão de Profissional do Setor Artistico: Mara PavaneJ-1y, que tem como objetivo
abrilhantar a festividade de Nataf deste Município, atrawés de apresentaÇão aberta ao qrande
púb11co, prevista para o dj-a 24 de Dezembro de 2024

bem como refevante medida cle interesse público; e ainda, pela necessidade de
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
recursos em relação aos objetlvos programados, observadas as dirêtrizes e

nas ferramentas de planejamento aprovadas.
de natureza não continuada.

êf

t^ ustifica-se a necessidade da contraLPel-o

Pela necess

considerada oportuna e
imprescindivel,
des envol-vimento
maximização dos
mêtas definidas
Os serviços são

4. tos
4.4
4.L
4.1

. Valor estimado da

.1. Valor estioado

.2. Valor estiuado

cento e )

custêio: R$ 150.000, 00
ínvestimênto: Não se

ta mi1 re
(cento e cinquenta mil reais).
aca.

5 do
GeEtor do Contraüo:
F1ávia Rocha da Si1va, Mat. 11.471

Fiseal técnico:
Josilene Felix Nunes, Mat. 11.477

Agente de Planej

Ç),'',r^- ft

u€malncta, :

Impresso por convidado em 15/08/2025 15:54. Validação: 25B8.21E4.B93C.3AE9.97AB.9D85.EFDD.982A. 
Formalização de demanda. Doc. 115491/24. Data: 11/10/2024 17:33. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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